
PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

PREFEÍtURÀ  M_UNICÍ-PA_L liÉ VALENTE  -  ESTADO  DA  BAliIA  -  CONTRAtO  NO  1_85/2_020

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  í-m  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/000l-51
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,   na  cidade  de  Valente,   Estado  da  Bahia,   representado
neste    ato    pelo    SrO    Prefeito    Municipal    Marcos   AcJr/-ano    c/e    O//'ve/ra   Aratíjo,    portador   do    CPF    nO
560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,    residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,    350,
Dionísío  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  dc)  outro  lado  a
empresa    PLANO    DE   ASSISTENCIA   PERMANENTE    E   SERVIÇOS    FUNERARIOS    LTDA   -   ME,
estabelecida   Rua  Alan   Kardec,  s/n,   Bairro:   Centro,   Cidade:   Santaluz  -   BA,   CEP:   48.880-000,   inscrita

no  CNPJ  sob  nO  O5.573.556/0001-90,   através  do  seu   representante  legal  a  Sra.  So/ange  OWe/'ra  da
S/Wa  Aratíjo,   portadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O8.012.481-08,  expedído  por  SSP/BA  e  CPF  no
O14.601.695-57,     denominada     CONTRATADA,     observado     o     PREGÃo     pREsENcIAL    No     o8-
o35/2019   e  PROCESSO   ADMINISTRATIVO   NO   417/2019,   mediante   as   cláusulas   e   condições
seguintes

GLÁusULA  pRIMEmA_- õBJETo.
1.1   -   Contratação   de   empresa   para   reglstrar   preços   para   eventual   contratação   de   empresa   para
fornecimento    de    URNAS    FUNERÁRIAS    E    SERVIÇOS    DE    TRANSLADO    para    famílias    carentes    do
municípi()  de  Valente-BA,  conforme  específicações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o
Edital   do   Pregão   Presencial   nO   O8-035/2019   e   seus  Anexos,   a   Prc)posta   de   Preços   da   Contratada   e
demais  peças  que  c.onstituem  o  Processo  Administrativo  nO  417/2019.

fLÁUSÜLÀ'SE-G-U_Nbà i 'PRÃZõ  [)E EX-ÉCuÇÃO-bO_OBJETO_2.i-   O__Contr:to_terá  vigência   at_é_ 3_1   de  aezeLibro  de  2O'2_O   contada   a   pari:ir  de  su-a   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguals  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até
o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
na  continuidade  do  contrato,   conforme   art.   57,   inclso  ll,   d'a   Lei   nO   8.666/93,   podendo  ser  alterado,
exceto  no  tocante  ao  seu  objeto.

CLÁUS_ULÀ tERC_E_IRA  -  D_Ó  P_REÇO  E  [:O["A  DE  PAGAM_ENTO
3.1  -  O  pr-eço  es`timadoT a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   R$  16.333,9'O  (dezesseis_mii  tr:z'entos  e
trinta  e três  reais  e  noventa  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,
através  de  transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  3O  (trinta)  dias  contados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descrimínar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencia!mente  mantida  em  lnstituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4   -   Em   caso   de   impossibilídade   dc)   cumprimento   do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3,5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

Í_C l:ÁÚ s-ÚLÃ QÚAifiÀ_J:ri;Ãii CjTAÇÃO O RÇA M'E NTÁRIA
4,1  - As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÃ0:

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O,OO  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
Pf`OJETO/ATIV. :   2061  -  MANUTENçÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIçOS  TÉCNÍCOS
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

d_LÁÜ S_u_LÃ QuINl-A -  DAS  OBRIGAÇõES  DA  CONTRATA-N_TE
5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   Ínclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   esta5   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adímplemento  das  c)brigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4    -    Oferecer    a    C()ntratada    todas    as    informa!ões    e    condições    indispensáveis    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

C[ÁUSuLA_ SEXTA -_DÀ_S  OBRIGAÇõES  DA  CÓiqTRATAbA.
6,i  -  observar fielhínte  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  porforça  deste  instrumento,
6.2   -   É   de   ínteira   responsabilídade   da   Contratada   o   fornecimento   do   obJ'eto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3   -   Receber  as   ordens   de  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o   objeto   no

prazo  estipulado  neste  contrato.
6,4  -  Responder  pelos  danos  causados,  díretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

CLÁUSULA SÍTIMA  -  DAS SANÇõES  PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.
7.1    -    Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    iei    Fede_ral    8_._6õ6_/9i,    no    c_a:ó    d_é
lnadímplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

cLÁuãu_lÁ_ o_ri:ÁVÁ__-  bA_ [iEsclsão
sTi=   Ó _descumprimento   aas   _coldições   ora   ajustadas,   que   impliquem   inexecução   totai   ou   parcial
deste   instrumento,   ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,    rescisão   administrativa,   amigável   ou   judicial,
observadas  as  situações  típícas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direltos  assegurados
a  Administração,  conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSULÀ_NÓNA -  DÂ- FISCALIZAçÃO
9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Preféítura,  através  ae

prepostos   credencíados   junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   livre
acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer   íntegralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se   cliretamente   sobre   os   assuntos
ligados  aos  produtos/serviços  contratados.
9.2  -  As  comunícações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escríto.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados  por  escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dols)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -   A  fiscalização   poderá   aplícar  sanções   e   multas   à   prestadora   dos  serviços,   nos  termos   deste
edítal,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4   -   Se   a   qualquer  tempo,   a   fiscalização   da   prefeitura   observar  que   os   métodos   de   trabalho   da
empresa  sãc)  Íneficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,.à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do

público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigír  que  a  empresa  aumente
sua  segurança,   eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  seMços.  Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força   maior  ou  qualquer  c)utro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

Fiscalização   poderá   exlgir   que   a   contratada   intensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horário  extraordinário,  a fim  de  garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9,5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade  e correta  execução  dos  serviços.
9,6   -   As   observações,   ordens   e   instruções   da   físcalização  serão,   obrigatoriamente,   registradas   n()
"díário   dos   serviços",    no   qual    a   contratada   fará,   também,    o    registro   de   todas   as   ocorrências

verifícadas  durante  a  execução  dos  trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamentc)  da  execução  do  contrato,  na  fc)rma  do
Capítulo     lll     da     Lei      Federal     8.666/93,     competindo     ao     servidor     ou     comissão     designados,

primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   occ)rrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitc)s  observados;
b)  transmítir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar ímediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  c)corrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposíção  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contratc);
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   realizada,   emítindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)     esclarecer    prontamente     as     dúvidas     da     contratada,     solicitando    ao     setor    competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,    acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada    de   manter,    durante   toda   a    execução   do   contrato,    em
c.ompatibilidade  com   as  obrigações  assumidas,   as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  clas  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)    ordenar    a    imediata    retírada,    de    suas    dependências,     de    empregados    da    contratada,    cuJ.a

permanência  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,
por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,
bem  como  qualquer  outra  que  tal  fato  imponha;

J.)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução  do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omssão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  nãc)  eximirá  à  contratacla  de
total  responsabilldade  na  execução  do  contrato.

CLÁuSuLA  DÉCIMA  -  DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSõES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  con;um  acordo,  respeltando-se_a  legislação
ordinária  confc)rme  variação  de  mercado.
io.2   -   A   Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante  Termo
Aditivo,  os  acrésclmos  ou  supressões  ciue  se  fizerem  necessárias,   no  montante  de  até  250/o   (vinte  e
cinco   por  cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeíro   e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Contrata ntes.

'CI_ÁUSIJLA  DÉCIMA  i}RIMEIRA -_ bAS  DISPOSIçÕES  FINÁIS_
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11.1   -  Os  tribut()s  ciue  seJ'am   devidos  em   decorrência  direta   ou   indireta   da   execução   dos  serviços,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2     -     Aos     casos     omissos     será     aplicada     a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     i7.07.2002
subsidiariamente    à    Lei    N.O    8.666/93    e   atualizada    pela    Lei    nO    8.883/94   e    Lei    complementar   nO
i23/20O6,  com  suas  alterações  no  que  cc)uber.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGuNDA -  DA  SUBCONTRATAçÃO
12.1   -   A  Contratada   não   poderá   subcontratar,   ceder  ou   transferir,   total   ou   parcialmente,   o  obJ'eto
deste  Contrato.

CLÁUSuLA  DÉCIMA tERCEIRA -  DOS  CASOS OMISSOS

O

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omíssos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  DÍreito  Público,  aplicando-Ihes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoría
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direitc)  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso

XII,  doArt.  55,  da  Lei  nc)  8,666/93.

CLÁuSU[A  DÉCIMA  QuARTA  -  DO  FORO
i4._i  -  Às_bar_tes__eregerfi_a_fo_ro_da  comarca_  de  valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,_por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimír   quaisciuer   dúvídas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para  firmeza  e  como   prova   de  assim   haver,   entre  si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  ígual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras
ou   emendas,   o   qual   depois   de   lído   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   todo   o   ato

presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-  Bahia,  10  dejulho  de  2020.

CO NTRATANTE

MuNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Arclújo

NOME:
-óÍM F/VÚ/

CO NTRATA DA

PLANO       DE       ASSISTENCIA       PERMANENTE       E

SERVlçOS  FUNERARIOS LTDA -  ME
`.``
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
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ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  185/2O2O

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para
fornecimento    de    URNAS    FUNERÁRIAS    E    SERVIçOS    DE   TRANSLADO    para    famílias    carentes    do
município  de  Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.

DA  DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.10.00  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :   2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

ITEM QNT. UNID. DESCRlçÃO  DO  OBJETO RÍ  uNIT. Ri TOTAL

1 10 UNID URNA  FUNERÁRIASIMPLES  COM  ALÇA  DURA  O,60  CM 260,00 2.600/00

2 10 UNID uRNA  [uNERÁRIASIMPLES  COM  ALÇA  DuRA  1,20  CM 390,00 3.900,00

3 12 UNID URNA  ruNERÁRIA slMplES CoM ALÇA  DuRA i,94 cM 750,00 9.000,00

TOTAL GERAL RS 15,500,00

LOTE  ll: SERVlÇOS  DE TRANSLADO

lTEM QNT. UNID. DESCRlÇÃO  DO  OBJETO RS  UNIT. RS TOTAL

1 263 KM

SE[WlÇOS   PRESTADOS   NO   TRANSLADO   DE   CORPOS

1,60 420,80DE   PESSOAS  CARENTES   DO   INTERIOR   DO   MUNICÍPIO

PARA  SEDE

2 243 KM

SERVlÇOS   PRESTADOS   NO   TRANSLADO   DE   CORPOS

1,70 413,10DE  PESSOAS  CARENTES  DO  MUNICÍPlO  PARA  CAPITAL

E  OUTRAS  CIDADES

TOTAL GERAL  RS 833,90

Valor Total:  R$  16.333,90  (dezesseis mil trezentos e trinta  e três reais  e noventa  centavos).

Valente-  Bahia,  10  dejulho  de 2020.

CO NTRATANTE                                                                                                  C O N T RATADA

MUNICíPIODEVALENTE,ESTADODABAHIA.                               PLANO       DE       ASSISTENCIA       PERMANENTE       E

SERVlÇOS  FUNERARIOS LTDA-  ME   (
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NOME EMPRESARIAL

PLANO DE ASSISTENCIA PERMANENTE E SERVICOS  FUNERARIOS LTDA

TITuLO DO ES"BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                               PORTE

PAP                                                                                                                                                                                                                                          ME

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO  E DESCFtlÇÃO  DAS ATMDADES  ECONÕMICAS  SECuNDÁRIAS

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageircis - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sam condutor
96.03-3-04 - Serviços de funerárias

CÓDIGO E IJESCRlçÃO DA NATuREZA Ju[ilDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOuRO                                                                                                                                                                NÚMERO                       COMPLEMENTO

R ALAN  KARDEC                                                                                                      SN                          CASA

CEP                                              BAl[t[tO/DIS"ITO                                                      MuNICIPIO                                                                                    T_
48.880-000                                CE NTRO                                                                     SANl'ALUZ                                                                                    I3A

ENDEREçO  ELETRONI CO                                                                                                                                        TÉLEFONE

l  ldacontabil@seria"et                                                                               l    l  (75) 3263_2584/ (75) 3263'2584

ENTE  FEDERATIVO  [tESPONSAVEL  (EFR)

SITUAçÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                           DA" DA SITuAçÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                          O 6/03/20 O3

MOTIVC)  DE S!TuAçÃO  CADASTRAL

SITUAçÃO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                           DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL
i~ii®iii                                                                                                                                                                                                                                                         l       l   *l~*li\*

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii=
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nO 1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido  no dia  16/06/2020  às  10:33:17  (data  e  hora  de  Brasília). Página:  1/1

mÍ
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PODER   JUI)ICIÁRIO
JUSTIçA   DO   TRABALHO

CERTIDÃd'  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    PLANO   DE   ASSISTENCIA   PERMANENTE   E    SERVICOS    FUNERARIOS   LTDA

(MATRIZ   E   FII.IAIS)
CNPJ:    05.573.556/0001-90
Certidão   no:    i3783748/2o2o
Expedição:    16/06/2020,    às   10:34:13
Validade:   12/12/2020   -   180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da  data
de   sua   expedição.

Certifica-se    que    PIJANO   DE   ASSISTENCIA   PERMÀNENTE   E   SERVICOS   FUNERARIOS
I.TI)A    (MÀTRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO    O5.573.556/OOO1-
9O,   NÃO  CONSTA   do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art.    642-A  da   Consolidação   das   l.eis   do
Trabalho,    acrescentado  pela  Lei   nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Adminlistrativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   ag-osto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa  jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais    trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Duvidas   e   sugestões:   cndt@tst.jus.br



1 6/06/2020 Oonsulta Regularidade do Empregador

€A±\ JAWA
CAIXA ECONÓMICA FEDE[2AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        o5.573.556/oooi-9o
Razão  Social:PLANO  DE AsslsTENCIA PER  E  Sf.RVlc  FUNERARlos  LTDA
Endereço:          R ALAN  KARDEC SN  CS / CENTRO / sANTALuZ /  BA / 48880-OOo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei  8.036,   de   11  de  maio  de   1990,  certífica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    c.ontra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das obrigações  com  o  FGTS,

Validade:15/03/2O20  a  12/07/2020

Certificação  Número:  2020031501425890819445

Informação  obtida  em  16/06/2020  10:34:58

A    utilização    deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     veríficação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://co nsulta-crf. caixa.gov. b r/consultacrf/pag es/consultaEmpregador.jsf mÍ



GOlmRNO Do ESTADO DA BAHA

SECRETARIA I)A FAZENDA

Emissão:  16/06/2020  10:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de  11  de dezembro cle 1981. Código
Tributárío do Estado da Bahia)

Certidão No:  2o2oi 6999o8

O

fiAZÃO SOCIAL

PI.ANO DE ASSISTENCIA PERMANENTE E SERVIC OS FUNERAR

lNSCRlçÃO  ESTADUAL CNPJ

074.497.978 OS.573.SS6/000l-90

Fica certificado que não constam, até a presente clata,  pendências de responsabilidade da pessoa físíca ou jurídica acima
jdentificada,  relativas  aos tributos  administrados  por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DMda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em  16/06/2020, conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AuTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov,br

Válida com a apresentação conJunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Mnistério da Fazenda.

Página  l  de  1 RelCeridaoNegativa.Tpt



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS E À D-lVIDA
ATIVA DA uNIÃO

Nome:  PLANO DE ASSISTENCIA PERMANENTE E SERVICOS FUNERARIOS LTDA
CNPJ:  05.573.556/0001 -90

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas   de
responsabilidade dc)  sujeito passivo acima  identificado que vierem  a ser apuradas,  é certificado que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita  Federal  do  BrasiI  (RFB)  e  a  inscrições  em   Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento  matriz e suas flliais e,  no  caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo no âmbito da  RFB  e da  PGFN  e abrange inclusive as  contribuições sociais  previstas
nas alíneas  'a'  a 'd'  do  parágrafo único  do art.  11  da  Lei  nO 8.212,  de 24 dejulho de  1991.

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços  <http://rib.gov.br>  ou  <http://\^M/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta  RFB/PGFN nO 1.751 ,  de 2/10/2014.
Emitida às  1 1 :04:33  do dia  18/05/2020  <hora  e  data  de  Brasília>.
Válida  até  14/1 1/2020.
CÓdigo de controle da  certidão:  C7BB.OFAF.3DFF.017A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQuE GFtANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS
No.  335/2020

Passada de acordo com o pedido,  do (a) sr.(a).

Nome CPF/C.N.P.J C.G.A da Empresa
Plano de Assist. Permanente e Serv. 05.573.556/0001 -90 23g4
Funerário  LTDA
Endereço:

Rua Alan Kardec s/n  Casa Comercial

Bairro: CEP: Município: UF:

oentro 48880000 SANTALUZ' BA

CtERTIFK)O que,  vermcando em  nossos  registros,  não corwtam débitos para a empresa supra citado,  que jmpeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuínte acima identificado,  ressalvando o direíto da
Fazenda  PÚblica  Municipal  de cobrar,  em  qualquer tempo,  os  débitos  que venham  a  ser apurados  pela  autoridade
administrativa.

Observação:  Esta certl'dão tem validade de 180   dias.

A   aceitação   desta   certidão   está   condícionada   à   verificação   de   sua   autenticídade   na   lnternet,   nos   endereços
http://santaluz.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Ce"dão emítida via internet em..
1 8/06/2020

Certidão Vól/da aié:1 5/12/2020

Código de  Controle da  Certidão:

7376.335.2020061 8.S1 32.7547

iii"ii]  iiiii  I[ii[ iiiii  liiii mii  lii]i iiiii iiii ii[
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

I

Sexta-feira-17 deJulho de 2020-Ano lV-Edição  nO 105-Caderno O5

E9EpeTeiEu ra unicipa[ de

Valente pub"ca:

.     EXTRATO DE CONTRATO N9  185/2020
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE -

Sexta-feira

17  deJulho   de  2020

Ano  lV-ND  io5

MIJNIC'ÍPIO  DE VALENTE.
EXTRATO  DE  CON1-RATOS  N" Ol 85/2020 - NO  O8-035/20] 9,  P.  A.  NO 417/20 1 9.

Conm"ante:  Mui`icípio  de  Valente.  Ol)jeto:  Coiitmtnção  de  empresu  par:\  i-egístral.  preços  para  eventual  conti-atação  de  empresa  p:\ra  fomecimento  de  tJRNAS
FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRANSLADO  pam f'amílías  carentes  do  muiicípio  de Valeiite-J3A, confom"  descrito neste Edital e em  todos  os  seus A"3xos.
Modalidade:  Pregão  Presencial  nO  O8-035/201 9.  Prazo  de  vigência:  3 l/l2/2020.  Processo:  P.  A.  NO  417/2019.  Contrato  nO  O1 85/2020,  em  fiavor  do  participante;
PLANO DB ASSTSTENCIA T)ERMANENTE  E SBRVlçOS  FUt\'ERARIOS  LTDA  -  ME.,  inscritn  com o  CNPJ N O5.573_556/000l-90, vencedora dos  lote§:  Ol  e
O2,  totíilizantto  o  víilor (le R$  1 6.333,90  (tlezesseis  míl  trezentos  e  trint,i e  ti.ês  re.iis  e  noventa  centavos).   Datíi dn Assimtura:  lO/07/2020.

\,nlcntc-Ba,   l O  clcjiilho  clc  2020.  -

MARCOS  ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJC)
Pret'eito.

Esta  edi;ão  encontra-se  disponível  no  slte  www.diarioofjcialbaJ:om.br e  garamdo sua autenticidade  por certificado  digital  lCP-BRASIL

2


